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É tarefa do DPO 
criar processos 
e cumprir 
as políticas 
internas que 
assegurem o 
cumprimento 
da LGPD e dos 
regulamentos e 
orientações da 
ANPD

Em julho, a Autoridade 
Nacional de Proteção de Da-
dos (ANPD) publicou a Reso-
lução nº 18/2024, que aprova o 
regulamento sobre a atuação 
do encarregado pelo tratamen-
to de dados pessoais – o Data 
Protection Officer, ou DPO. 

Embora o artigo 41 da Lei 
Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) já descrevesse algu-
mas das atividades deste pro-
fissional, careciam detalhes 
sobre a sua atuação e o seu 
perfil ideal, o que causava in-
segurança jurídica a quem as-
sumisse o cargo.

O texto determina que 
a indicação do encarregado 
deve ser realizada por ato for-
mal do agente de tratamento, 
do qual constem as formas de 
atuação e as atividades a se-
rem desempenhadas. 

Além disso, prevê que o 
encarregado poderá ser tanto 
pessoa natural, integrante ou 
não do quadro organizacional 

do agente de tratamento ou, 
então, pessoa jurídica.

O DPO, de acordo com a 
resolução, deverá ser capaz de 
se comunicar com os titulares 
e com a ANPD, de forma cla-
ra e precisa e em língua por-
tuguesa. Não é preciso estar 
inscrito em qualquer entidade 
nem possuir qualquer certifi-
cação ou formação profissio-
nal específica – cabe ao agen-
te de tratamento estabelecer as 
qualificações profissionais ne-
cessárias para a função.

A nova resolução aperfei-
çoa a LGPD e reforça o papel 
do DPO, cuja atuação vai mui-
to além do mero cumprimen-
to da legislação, constituindo 
uma legítima prática de go-
vernança a ser adotada pelos 
controladores, a quem com-
pete, afinal, as decisões refe-
rentes ao tratamento de da-
dos pessoais.

Nesse sentido, tem-se, de 
um lado, a obrigação do agen-
te de tratamento em consul-
tar o Encarregado de Dados 

Pessoais e, de outro, o de-
ver do DPO de prestar a me-
lhor assistência e orientação 
nas situações relacionadas 
ao tratamento das informa-
ções pessoais.

Entre essas situações, es-
tão a elaboração, a definição e 
a implementação do registro 
e comunicação de incidente 
de segurança e das operações 
de tratamento de dados pes-
soais;o relatório de impacto à 
proteção dos dados; os meca-
nismos internos de supervi-
são e de mitigação de riscos 
relativos ao tratamento das 
informações; as medidas de 
segurança, técnicas e admi-
nistrativas aptas a proteger os 
dados de acessos não autoriza-
dos e de situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, per-
da, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. 

Além disso, é tarefa do 
DPO criar processos e cum-
prir as políticas internas que 
assegurem o cumprimento da 

LGPD e dos regulamentos e 
orientações da ANPD.

Diante das disposições 
da nova resolução, será cada 
vez mais relevante que o DPO 
possua, comprovadamente, 
perfil de liderança;robusto co-
nhecimento técnico;proativi-
dade; sólida experiência com 
o tema;boa compreensão do 
negócio e integridade para 
ser um promotor da cultura 
de dados pessoais em seu am-
biente corporativo.

Tais características devem 
ser proporcionais ao contex-
to, ao volume e ao risco das 
operações de tratamento rea-
lizadas. E, quando presentes, 
elevarão as chances de suces-
so empresarial e garantirão o 
imprescindível respeito ao di-
reito fundamental de prote-
ção de dados pessoais assegu-
rado pela LGPD.
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EVENTOS
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04/09 - 10h às 11h [Webinar] As novas diretrizes do
currículo do curso de Ciências Contábeis

05/09 - 16h às 17h [Webinar] Compliance Tributário
no Agronegócio: oportunidades para jovens
contadores

12/09 - 16h às 17h [Webinar] Demonstrações
contábeis e notas explicativas - dicas e estratégias
para contadores e gestores

19/09 - 16h às 17h [Webinar] A inteligência artificial
generativa na área do ensino de Ciências Contábeis

23/09 - 16h às 17h [Webinar] Perícia Contábil: como
trilhar um caminho de sucesso

26/09 - 16h às 17h [Webinar] Destinação do Imposto
de Renda: resultados alcançados e aplicação dos
recursos I n f o r m a ç õ e s : c r c r s . o r g . b r

PRESIDENTE DO CRCRS, MÁRCIO
SCHUCH DISCUTE REFORMA
TRIBUTÁRIA NO SENADO FEDERAL

O presidente do CRCRS, Márcio que também é
membro do Grupo de Estudos da Reforma Tributária
do CFC, representou o Sistema CFC/CRCs na
audiência pública promovida pela Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado Federal. A não-
cumulativdade plena da CBS e do IBS, as indevidas
restrições vinculadas pelo PLP 68/2024 e o
mecanismo do Split Payment foram os temas
centrais do debate realizado no último dia 20.Em
sua participação, Schuch destacou a necessidade
da participação cada vez mais efetiva da sociedade
civil organizada nos debates legislativos que
promovemmudanças no país.

• [TV CRCRS]

CONFIRA TODOS OS CURSOS
DISPONÍVEIS NA PLATAFORMA:
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